
 
 

 

 

ATA DA 460.ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 12 DE AGOSTO DE 2019 

 

 

PRESIDENTE – SIDNEI SANDRO MANTOVANI 

 

1.º SECRETÁRIO – ALBERTO LUIZ SALES 

                     

2.º SECRETÁRIO – DAVID JOSÉ DE FREITAS 

 

 

     Aos 12 (Doze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, na sede da Câmara 

Municipal de Tupi Paulista, realizou-se a 460.ª Sessão Ordinária. Às 20:00 horas assumiu a 

Presidência dos trabalhos o Presidente Vereador Sidnei Sandro Mantovani, ladeado pelos 

Vereadores Alberto Luiz Sales, 1.º Secretário e David José de Freitas, 2.º Secretário. Feita a 

chamada responderam presente os seguintes Vereadores: Adenilson Gonçalves Bueno, 

Cláudio Roberto Fernandes, Clóvis Antonio Lopes, Devail Ferreira, Laercio Leandro da Silva 

e Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos. Foi feita a leitura de um trecho da Bíblia 

Sagrada. Foi posta em votação e aprovada por unanimidade a Ata da Sessão Ordinária de 05 

de Agosto de 2019. Após a leitura foram encaminhados às comissões os seguintes projetos: 

De Lei Complementar n.º 006, de 25 de julho de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“Institui Adicional de Incentivo ao Trabalho de Urgência e Emergência e dá outras 

providências”; De Lei Municipal n.º 40/2019, de 05 de Agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “Autoriza o Município de Tupi Paulista a celebrar Convênio com a FUNDEC, 

visando à inserção dos alunos de Medicina da Faculdade de Dracena em atividades práticas 

nas Estratégias de Saúde da Família e Unidades Básicas de Tupi Paulista e dá outras 

providências; De Lei n.º 041, de 07 de Agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“Autoriza a concessão e repasse de Ajuda de Custo para Atleta Matheus Esnel Garcia”; De 

Lei Municipal n.º 42, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder Executivo que “Altera 

redação do Artigo 8º da Lei Municipal n.º 3.478, de 13/12/2013”. Em seguida foi feita a 

leitura e incluído na Ordem do Dia da presente sessão para discussão e votação o Projeto de 

Resolução n.º 02/2019, de 09 de agosto de 2019, de autoria dos Vereadores Laercio Leandro 

da Silva, David José de Freitas e Devail Ferreira, que Dispõe sobre a criação da Comissão 

Temporária Especial de Estudos de problemas Municipais, em especial para estudar, fiscalizar 

e analisar toda a Legislação e a Gestão do Departamento de água e esgoto do Município de 

Tupi Paulista. Em seguida passou-se para apreciação dos requerimentos. Após a leitura foram 

postos em discussão e ninguém se manifestando a respeito foram aprovados por unanimidade 

os seguintes requerimentos: n.º 067/2019, de autoria do Vereador Laercio Leandro da Silva, 

solicitando do Senhor Prefeito Municipal Dr. Alexandre Tassoni Antonio, informações sobre 

o Ofício n.º 132/2019 da Câmara Municipal, que capeou o requerimento n.º 60/2019, de 

autoria do Vereador Laercio Leandro da Silva, datado de 17 de junho de 2019;  n.º 068/2019, 

de autoria da Vereadora Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos, parabenizando a 

Coordenadora da Comunidade do Bairro São Bento a Senhora  Evanilde Guelere Antonelle, 

pelo brilhantismo da festa de São Pedro, padroeiro da comunidade, realizada no dia  29 de 

junho; n.º 069/2019, de autoria da Vereadora Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos, 

parabenizando a Coordenadora da Comunidade do Bairro Santa Amélia a Senhora Lindalva 



 
 

Veronezi de Oliveira, pela festa de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, realizada no dia 27 

de junho; n.º 070/2019, de autoria do Vereador David José de Freitas subscrito pelos 

Vereadores Devail Ferreira, Alberto Luiz Sales, Sidnei Sandro Mantovani, Clóvis Antonio 

Lopes, Adenilson Gonçalves Bueno, Cláudio  Roberto  Fernandes  e Terezinha   Aparecida   

de  Matos   Vasconcelos,   solicitando   do   Senhor    Prefeito   Municipal   informações sobre 

a contratação de servidores e professores na área da educação; n.º 071/2019, de autoria do 

Vereador Laercio Leandro da Silva,  solicitando do Senhor Prefeito Municipal Dr. Alexandre 

Tassoni Antonio, informações sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 006/2019, de 25 de 

julho de 2019. A seguir passou-se para leitura das indicações. Após a leitura foram 

encaminhadas ao Senhor Prefeito Municipal as seguintes indicações: n.º 061/2019, de autoria 

do Vereador Sidnei Sandro Mantovani indicando ao Senhor Prefeito Municipal para que 

interceda junto aos responsáveis, para que providencie os reparos da iluminação pública nas 

luminárias do canteiro central do prolongamento da Avenida 9 de Julho próximo à Academia 

de Ginástica e Pista de Cooper ao Ar Livre “Irmãos Barca”; n.º 062/2019, de autoria da 

Vereadora Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos, indicando ao Senhor Prefeito 

Municipal, que providencie com urgência a adequação do local onde se encontra instalado os 

sanitários do Velório Municipal “Clemente Batista de Almeida”, a fim de impedir que as 

pessoas que estão na copa e cozinha não mantenham contato visual direto das entradas e 

saídas dos sanitários; n.º 063/2019, de autoria da Vereadora Terezinha Aparecida de Matos 

Vasconcelos subscrito pelos Vereadores Alberto Luiz Sales, Sidenei Sandro Mantovani, 

Adenilson Gonçalves Bueno, Clóvis Antonio Lopes, Laercio Leandro da Silva e Devail 

Ferreira, indicando ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Alexandre Tassoni Antonio, a instalação 

de energia elétrica e rede de água no espaço ampliado do Cemitério Municipal localizado nos 

fundos do Velório Municipal “Clemente Batista de Almeida”; n.º 064/2019, de autoria da 

Vereadora Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos, indicando ao Senhor Prefeito 

Municipal Dr. Alexandre Tassoni Antonio, para que determine ao setor competente da 

Municipalidade, estudos da possibilidade de construção de sanitários no espaço ampliado do 

Cemitério Municipal, localizado nos fundos do Velório Municipal “Clemente Batista de 

Almeida”; n.º 065/2019, de autoria do Vereador Sidnei Sandro Mantovani subscrito pelos 

Vereadores David José de Freitas, Alberto Luiz Sales, Laercio Leandro da Silva, Clóvis 

Antonio Lopes, Adenilson Gonçalves Bueno, Cláudio Roberto Fernandes e Devail Ferreira, 

indicando ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Alexandre Tassoni Antonio,  estudos no sentido 

de instalar no município de Tupi Paulista/SP o PROCON Municipal, Órgão de Defesa do 

Consumidor.  Em seguida passou-se para a palavra Livre no Expediente. Usaram da palavra 

os Vereadores David José de Freitas, Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos, Alberto 

Luiz Sales e Devail Ferreira, cujos pronunciamentos encontram-se gravados nos anais deste 

Legislativo. A seguir passou-se para a Ordem do Dia. O Senhor Presidente comunicou aos 

Senhores Vereadores que o Projeto de Resolução n.º 02/2019, não necessita de parecer e deve 

ser analisado em única discussão e votação, nos termos do parágrafo 2.º do artigo 51 do 

Regimento Interno. Ato contínuo o Senhor Presidente colocou em Discussão o Projeto de 

Resolução n.º 02/2019, de 09 de Agosto de 2019, de autoria dos Vereadores Laércio Leandro 

da Silva, David José de Freitas e Devail Ferreira, que Dispõe sobre a criação da Comissão 

Temporária Especial de Estudos de problemas Municipais, em especial para estudar, fiscalizar 

e analisar toda a Legislação e a Gestão do Departamento de água e esgoto do Município de 

Tupi Paulista. Discutiu o Projeto o Vereador Laercio Leandro da Silva, cujo pronunciamento 

encontra-se gravado nos anais deste Legislativo. Posto em votação o Senhor Presidente 

comunicou aos Senhores Vereadores que a votação será nominal. Votaram favoravelmente ao 



 
 

projeto os Vereadores Adenilson Gonçalves Bueno, Alberto Luiz Sales, Cláudio Roberto 

Fernandes, Clóvis Antonio Lopes, David José de Freitas, Devail Ferreira, Laercio Leandro da 

Silva e Terezinha Aparecida de Matos Vasconcelos.  O Senhor Presidente comunicou aos 

Senhores Vereadores que o projeto está aprovado por unanimidade, e sendo de atribuição da 

presidência a nomeação dos membros da referida comissão especial ora aprovada, o mesmo 

nomeou o Vereadores Laercio Leandro da Silva, David José de Freitas e Devail Ferreira. A 

seguir passou-se  para  a  Explicação  Pessoal  e  ninguém  desejando  fazer  uso  da   palavra  

o  Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a próxima Sessão Ordinária 

será realizada no dia 19 de agosto de 2019 às 20:00 horas. Nada mais havendo a tratar o 

Senhor Presidente declarou encerrada a sessão,  da qual  foi lavrada  esta  ata, que  depois de 

achada  conforme  será assinada. 

    

             

           Sidnei Sandro Mantovani - Presidente    

 

 

           Alberto Luiz Sales -1.º Secretário   

 

 

           David José de Freitas - 2.º Secretário  

 

 

           Roselaine Barca - Coordenador Administrativo 


